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Introdução

No Brasil, a argumentação jurídica é muitas vezes marcada pela presença de falácias, ou seja, raciocínios lógicos 

falhos que são utilizados com o intuito de convencer ou persuadir, mas que não possuem embasamento sólido. 

Essas falácias podem ser encontradas tanto em discussões públicas quanto em decisões judiciais, afetando 

profundamente a qualidade do debate jurídico e a aplicação do Direito no país. 

As falácias são utilizadas com o objetivo de criar uma ilusão de legalidade ou de legitimidade, mascarando 

interesses pessoais ou políticos. Elas podem envolver desde a distorção de fatos e a manipulação de dados até a 

utilização de argumentos emocionais ou a invocação de autoridades sem relevância para o caso. Essa prática 

prejudica a transparência e a imparcialidade que deveriam ser a base do sistema jurídico, abrindo margem para 

interpretações enviesadas e decisões questionáveis.

Objetivo

Este artigo tem como objetivo analisar as falácias empregadas no Brasil, especificamente no ramo do direito 

brasileiro. Mais precisamente, as falácias presentes na argumentação jurídica que permeiam o sistema jurídico 

brasileiro, utilizadas por grupos que sempre estão inseridos nos ambientes de poder. Atualmente, essas falácias 

são utilizadas para benefício próprio, manipulando a opinião pública a

Material e Métodos

Neste estudo, utilizamos como base uma análise qualitativa de artigos e revistas jurídicas, decisões dos tribunais, 

etc. Os artigos e revistas foram submetidos a uma análise minuciosa para identificar os empregos estratégicos das 

falácias. 

O método empregado consistiu em: 

- Análise textual: examinamos os artigos com o objetivo de encontrar as falácias mais utilizadas no ordenamento 

jurídico brasileiro e buscar argumentos que utilizam falácias lógicas, como generalizações apressadas ou apelos 
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emocionais.

Resultados e Discussão

A análise dos materiais avaliados revelou que, atualmente, o ordenamento jurídico brasileiro utiliza frequentemente 

falácias. Constatou-se que muitas leis são elaboradas com base em falácias e sem uma análise adequada dos 

casos, fundamentando-se apenas em argumentos políticos e pessoais. Isso tem estabelecido precedentes para a 

interpretação equivocada dos operadores do direito em instâncias superiores. Em consequência, esses 

argumentos falaciosos têm se tornado majoritários, muitas vezes desrespeitando os textos legais.

Conclusão

Em síntese, a utilização recorrente de falácias no âmbito jurídico e legislativo brasileiro tem impactos 

devastadores, comprometendo a justiça e a equidade. Para reverter essa situação, é essencial uma reforma 

abrangente e concertada do sistema de Justiça e uma postura mais rigorosa e transparente do Poder Legislativo. 

Essa transformação é crucial para restabelecer a confiança da população nas instituições e assegurar um 

desenvolvimento equitativo e justo no Brasil.
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